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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 22/2012

Recomenda ao Governo que promova o estabelecimento de uma 
concorrência saudável no setor do leite e dos produtos lácteos, 
reabra a discussão do regime de quotas leiteiras nos fóruns 
próprios da União Europeia e defenda intransigentemente a 
sua manutenção na regulamentação comum do leite e dos 
produtos lácteos.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

a) Promova o estabelecimento de uma concorrência 
saudável no setor do leite e dos produtos lácteos;

b) Promova a abertura da discussão do regime de quotas 
leiteiras no âmbito das negociações da reforma da Política 
Agrícola Comum pós 2013;

c) Defenda intransigentemente a manutenção do regime 
de quotas leiteiras na organização comum de mercado que 
regula o setor do leite e dos produtos lácteos.

Aprovada em 27 de janeiro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 23/2012

Recomenda medidas urgentes a adotar pelo Governo que visam 
a sustentabilidade do setor leiteiro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
o seguinte:

1 — Que seja incentivado o reforço do associativismo 
entre os produtores de leite a jusante da cadeia produtiva, 
com vista a um maior poder negocial na aquisição de 
matéria -prima, à semelhança do que sucede a montante.

2 — Que considere no próximo quadro comunitário 
de apoio a vigorar entre 2014 e 2020 um apoio específico 
para o setor do leite, garantido um mecanismo de transição 
complementar ao fim do regime das quotas leiteiras, caso 
não seja possível adiar o fim deste mecanismo.

3 — Que torne obrigatória a indicação da origem, em local 
visível para o consumidor, para os produtos de marca branca.

4 — Que os estudos da Autoridade da Concorrência con-
templem informação que justifique o diferencial de preços 
entre os produtos de marca branca e os produtores de marca 
própria, e que sejam publicados em boletim trimestral os 
preços (ao produtor e ao consumidor) de um conjunto de 
produtos do cabaz alimentar de diferentes marcas comer-
ciais e brancas, e que tal seja divulgado online.

Aprovada em 27 de janeiro de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 2/2012
de 15 de fevereiro

Portugal é Parte na Convenção sobre a Avaliação dos 
Impactes Ambientais Num Contexto Transfronteiras, adop-

tada no âmbito da Organização das Nações Unidas, em 
Espoo, a 25 de Fevereiro de 1991, aprovada pelo Decreto 
n.º 59/99, de 17 de Dezembro, publicado no Diário da 
República, 1.ª série -A, n.º 292, tendo depositado o ins-
trumento de ratificação em 6 de Abril de 2000, conforme 
o Aviso n.º 186/2000, publicado no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 226, de 29 de Setembro de 2000.

A Emenda à Convenção sobre a Avaliação dos Impactes 
Ambientais Num Contexto Transfronteiras foi adoptada 
pela Decisão III/7, na Terceira Conferência das Partes, 
realizada em Cavtat, na Croácia, de 1 a 4 de Junho de 2004.

A finalidade desta Emenda é reforçar a aplicação da 
Convenção de Espoo e implementar sinergias com outros 
Acordos Multilaterais na área do Ambiente.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova uma Emenda à Convenção 
sobre a Avaliação dos Impactes Ambientais Num Contexto 
Transfronteiras, adoptada pela Decisão III/7, na Terceira 
Conferência das Partes, em Cavtat, na Croácia, a 4 de Junho 
de 2004, cujo texto, na versão autenticada na língua inglesa 
e na respectiva tradução para língua portuguesa, assim 
como os textos consolidados do Apêndice I da Convenção, 
em língua portuguesa e inglesa, se publicam em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de 
Dezembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Paulo de 
Sacadura Cabral Portas — Maria de Assunção Oliveira 
Cristas Machado da Graça.

Assinado em 13 de Janeiro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Janeiro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO VII

Decisão III/7

Segunda alteração à Convenção de Espoo

A Conferência,

Recordando a sua decisão II/10 na reavaliação da Con-
venção e o parágrafo 19 da Declaração Ministerial de 
Sofia,

Desejando modificar a Convenção com a intenção de 
dar mais força à sua aplicação e implementar sinergias 
com outros acordos ambientais multilaterais,

Elogiando o trabalho desenvolvido pelo grupo de traba-
lho definido na segunda reunião das Partes, pelo pequeno 
grupo de emendas e o próprio Grupo de Trabalho de Ava-
liação de Impacte Ambiental,

Sublinhando a Convenção sobre Acesso à Informa-
ção, Participação Pública no Processo de Decisão e 
Acesso à Justiça em Matéria de Ambiente, realizada 
em Aarhus, na Dinamarca, em 25 de Junho de 1998, 
e relembrando o Protocolo sobre Avaliação Ambiental 
Estratégica, realizado em Kiev, na Ucrânia, em 21 de 
Maio de 2003,

Sublinhando igualmente os relevantes instrumentos 
legais da Comunidade Europeia, tais como a Direc-
tiva 85/337/EEC de 27 de Junho de 1985 sobre a ava-
liação dos efeitos de certos projectos públicos e priva-




